
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 102, DE 31 DE JULHO DE 2018.

“Altera o artigo 4º da Lei Municipal nº 4.723, 
de 28 de julho de 2.018, que autoriza o Poder 
Executivo a contratar operação de crédito 
com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras 
providências.”

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado do Rio 
Grande do Sul.

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte:   

     L E I

 Art. 1º  Fica alterado o artigo 4º da Lei Municipal nº 4.723, de 28 de julho 
de 2018,  onde lê-se:

“ Art 4º Fica o Chefe do Poder Executivo a abrir créditos adicionais destinados a 
fazer aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Leia-se:

“ Art 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada.”

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                    Eldorado do Sul, 31 de julho de 2018. 

Ernani de Freitas Gonçalves
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Rodrigo Àvila da Silveira
Secretário de Administração          Publicada em ___/___/___

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 
apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei Municipal nº 102, de 31 de julho de 2018, 
que: “Altera o artigo 4º da Lei Municipal nº 4.723, de 28 de julho de 2.018, que autoriza o 
Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá 
outras providências.”

O presente projeto de Lei tem a finalidade de alterar a Lei Municipal nº 
4.723, de 28 de junho de 2018 (autoriza o poder Executivo a contratat operação de 
crédito com o Banco do Brasil S.A.) em seu artigo 4º. Tal alteração deve-se por 
imposição do Banco do Brasil. A referida Instituição Bancária alega que da maneira 
como a Lei em questão foi publicada não deixa clara a Autorização para realizar a 
operação de crédito.

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 
aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 
de lei, enviando também nossas cordiais saudações.

        Atenciosamente,

                          
Ernani de Freitas Gonçalves

Prefeito Municipal


